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INDICAÇÃO Nº ____/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

LUCAS  CASAGRANDE,  Vereador,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  solicita  a  Vossa
Excelência, nos termos dos arƟgos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja
encaminhado ao Excelenơssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Reparo de camada asfálƟca, nivelamento na Rua Sumaré, bairro
Vila Nova.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objeƟvo solicitar, a realização de operação tapa-buraco no trecho

localizado no bairro Vila Nova, rua Sumaré, bem como em diversos trechos compromeƟdos ao

longo da via. A solicitação é moƟvada pelas condições que se encontra a pista e o perigo de se

deteriorar, os buracos, desníveis e desgaste acentuado do asfalto, comprometendo gravemente a

segurança viária de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres.

Ressaltamos que essa rodovia é uma das principais vias de ligação entre as comunidades de Vila

Nova e Bom Pastor.

Essas  ações  têm  como  objeƟvo  garanƟr  e  trazer  mais  segurança,  trafegabilidade  e

desenvolvimento para a região.

O  pedido  atende  às  inúmeras  manifestações  de  moradores,  condutores  e  lideranças  locais,

reforçando o compromisso deste mandato com a infraestrutura, a mobilidade e o bem-estar da

população de viana, indica ao Sr. Prefeito Municipal que determine o setor competente para que

seja sanada essa demanda. 
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Viana, 23 de Outubro de 2025

LUCAS CASAGRANDE
Vereador - PL
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